
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL PROPPG 13/2016 
  

SELEÇÃO DE DISCENTES PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM                    
FITOTECNIA 

 
A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) da Universidade Federal Rural 
do Semi- Árido - UFERSA, no uso de suas atribuições regimentais, torna públicas as 
seguintes retificações no edital 13/2016: 
 
Onde se lê: 

2. DAS INSCRIÇÕES 

d) Uma foto 3x4 recente; 

e) Cópia do Curriculum Vitae, elaborado via Plataforma Lattes do CNPq, anexado de 

documentos comprobatórios, encadernados e numerados (conforme descrito no anexo 

III); 

Leia-se: 

2. DAS INSCRIÇÕES 

d) Uma foto 3x4 recente; 

e) Cópia do Curriculum Vitae, elaborado via Plataforma Lattes do CNPq, anexo III 

preenchido e seguido dos comprovantes de pontuação; 

 

Onde se lê: 

3. PROCESSO DE SELEÇÃO 

3.1.1. Primeiramente o(a) candidato(a) fará a Prova Escrita, de caráter classificatório e 
eliminatório, valendo 10,0 (dez) pontos. Esta Prova Escrita constará de duas partes: 
Primeira parte (valor 6,0 pontos): Essa parte da prova constará de: 15 (vinte) questões 
objetivas de múltipla escolha, que versará sobre conhecimentos gerais de Fisiologia 
Vegetal, Estatística e Inglês (vide anexo II deste edital). 

 

Leia-se: 

3. PROCESSO DE SELEÇÃO 

3.1.1. Primeiramente o(a) candidato(a) fará a Prova Escrita, de caráter classificatório e 
eliminatório, valendo 10,0 (dez) pontos. Esta Prova Escrita constará de duas partes: 
Primeira parte (valor 6,0 pontos): Essa parte da prova constará de: 15 (quinze) questões 
objetivas de múltipla escolha, que versará sobre conhecimentos gerais de Fisiologia 
Vegetal, Estatística e Inglês (vide anexo II deste edital). 

 



Onde se lê: 

4. Do local, dia e horário da prova. 

4.1. A Prova Escrita será realizada no dia 04/11/2016 nos seguintes locais: 

a) Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), Prédio do Programa de Pós-

Graduação em Fitotecnia, Campus Leste, Mossoró - RN; 

b) Universidade Federal do Acre (UFAC), Núcleo de Pós-Graduação em Agronomia - 

Produção Vegetal, Rio Branco - AC; 

c) Universidade Federal de Viçosa (UFV), Núcleo de Pós-Graduação em Fitotecnia, Viçosa - 

MG e Pós-Graduação em Agronomia, Rio Paranaíba - MG; 

d) Universidade Federal de Lavras (UFLA), Núcleo de Pós-Graduação em 

Agronomia/Fitotecnia, Lavras - MG; 

e) Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), Campus Imperatriz - CESI, Imperatriz – 

MA; 

f) Universidade do Estado da Bahia (UNEB), Núcleo de Pós-Graduação em Horticultura 

Irrigada, Juazeiro – BA; 

g) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano (IF Baiano), Campus 

Valença, Rua Glicério Tavares, s/n, Bate Quente, Valença – BA; 

h) Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), Campus Chapadão do Sul, Rod MS 

306, Km 105, Chapadão do Sul – MS; 

i) Universidade Federal da Paraíba (UFPB), Campus II, Rodovia BR 079 – Km 12, Areia – 

PB; 

j) Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada (UAST), Avenida Gregório Ferraz Nogueira, s/n, Bairro José Tomé de Souza 

Ramos, Serra Talhada – PE; 

l) Instituto Federal de Alagoas - IFAL, Campus Satuba, Rua Dezessete de Agosto, s/n, 

Satuba – AL; 

m) Instituto Federal do Pará (IFPÀ), Campus Castanhal, BR 316, km 61, Av. dos 

Universitários, Jaderlândia, Castanhal – PA. 

 

n) Universidade Federal do Ceará (UFC), Fortaleza/CE. 

 

Leia-se: 

4. Do local, dia e horário da prova. 

4.1. A Prova Escrita será realizada no dia 04/11/2016 nos seguintes locais: 



a) Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), Prédio do Programa de Pós-

Graduação em Fitotecnia, Campus Leste, Mossoró - RN; 

b) Universidade Federal do Acre (UFAC), Núcleo de Pós-Graduação em Agronomia - 

Produção Vegetal, Rio Branco - AC; 

c) Universidade Federal de Viçosa (UFV), Núcleo de Pós-Graduação em Fitotecnia, Viçosa - 

MG e Pós-Graduação em Agronomia, Rio Paranaíba - MG; 

d) Universidade Federal de Lavras (UFLA), Núcleo de Pós-Graduação em 

Agronomia/Fitotecnia, Lavras - MG; 

e) Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), Campus Imperatriz - CESI, Imperatriz – 

MA; 

f) Universidade do Estado da Bahia (UNEB), Núcleo de Pós-Graduação em Horticultura 

Irrigada, Juazeiro – BA; 

g) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano (IF Baiano), Campus 

Valença, Rua Glicério Tavares, s/n, Bate Quente, Valença – BA; 

h) Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), Campus Chapadão do Sul, Rod MS 

306, Km 105, Chapadão do Sul – MS; 

i) Universidade Federal da Paraíba (UFPB), Campus II, Rodovia BR 079 – Km 12, Areia – 

PB; 

j) Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada (UAST), Avenida Gregório Ferraz Nogueira, s/n, Bairro José Tomé de Souza 

Ramos, Serra Talhada – PE; 

l) Instituto Federal de Alagoas - IFAL, Campus Satuba, Rua Dezessete de Agosto, s/n, 

Satuba – AL; 

m) Instituto Federal do Pará (IFPÀ), Campus Castanhal, BR 316, km 61, Av. dos 

Universitários, Jaderlândia, Castanhal – PA. 

n) Universidade Federal do Ceará (UFC) , Fortaleza/CE 

o) Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), Campus Pombal, Rua Jário Vieira 

Feitosa, 1770, Bairro dos Pereiros, Pombal – PB; 

p)  Instituto Federal do Ceará, Limoeiro do Norte - CE. 

q) Embrapa Roraima - Sala de Reuniões do Prédio da Pesquisa Rod. BR 174, Km 08, 

Distrito Industrial, CEP: 69301-970, Boa Vista-RR. 

r) Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Jundiaí – RN; 

s) Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz", Universidade de São Paulo, 

Piracicaba-SP. 

t) Universidade Estadual do Norte Fluminense, Campos dos Goytacazes-RJ 



u) Universidade Federal de Viçosa (UFV), Pós-Graduação em Agronomia, Rio Paranaíba - 

MG; 

v) Universidade Federal do Cariri - UFCA, Crato-CE. 

x) Universidade Federal do Piauí, Teresina- PI e Bom Jesus - PI. 

 

Onde se lê: 

Anexo III 

4. Atuação na iniciação científica ou do Programa de Educação Tutorial (PET) 

 DECLARAÇÃO DO CANDIDATO 

Declaro que coloquei (manualmente) número em todas as páginas do meu currículo e 

também fiz o cálculo de pontuação do meu currículo que está expresso na TABELA DE 

PONTUAÇÃO, 5º coluna 

 

Leia-se: 

Anexo III 

4. Atuação na iniciação científica, Programa de Educação Tutorial (PET) ou bolsa de 

extensão 

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO 

Declaro que enumerei (digitalmente ou manualmente) todas as páginas do meu currículo 

e também fiz o cálculo de pontuação do meu currículo que está expresso na TABELA DE 

PONTUAÇÃO, 5º coluna. 

 

 

Prof. Dr. Jean Berg Alves da Silva 
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFERSA 

 
 

Prof. Dr. Aurélio Paes Barros Junior 
Prof. Dr. Daniel Valadão Silva 

Prof. Dr. Rui Sales Júnior 
Prof. Dr. Salvador Barros Torres 
Francisco Edivino Lopes da Silva 

Comissão de Seleção 

 
Prof. Dr. Daniel Valadão Silva 

Coordenador do PPGF/UFERSA 


